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SENHOR

AoThrono Augusto deVOSSA MAJESTADE,
onde a justiça tem permanente habitação, dirige

as mais respeitosas supplieas Luiz Manoel de Mes-

quita, Tenente Coronel, e Commandante do se-

cundo' Regimento de Milícias da Villa deCachias,

Comarca do Maranhão, o qual, implorando os ef-

feitos poderosos da beneficência, e rectidão, que

são inseparáveis das judiciosas deliberações de

VOSSA MAGESTADÈ, espera, que seja atten-

dida huma pertenção , de cujo resultado depende o

progresso da disciplina Militar, a mantenencia da

boa ordem, e a completa felicidade dos povos da

dita Villa (l) parte preciosíssima do vasto conti-

nente que tanto disvéla a Alta Consideração de

VOSSA .MAGESTADÈ.

(1) Esta linguagem he do mesmo povo, isto he o que elle

sente em seu coração : tão persuadido está, que o único obstáculo

ou talvez o maior ,
que se oppõe á sua Regeneração retardan-

do-lhe ao menos os progressos, he o tal mandão , que para fazer-

se mais temivel produzio pelos seus apaniguados otjoato, de que

o seu commando era vitalício por hum* especial mercê de oua

Màgestade, o que na mente dos tímidos pegou como grude.
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Tem o pretendente a satisfação de comman-
dar aquelle Corpo, que tanto brilha, náo só pelo

heróico valor, e enthusiasmo de que he adornado ,

e faz ver nas menores opperações , como por a su-

bordinação militar com que desempenha as ordens
de seus Chefes; mostrando por todos os modos as

decididas vantagens que resultão do seu estabe-

lecimento (1) porém estas relevantes qualidades

„

que o tornâo digno da estimação, e apreço de to-

dos os bons Cidadãos, e benemérito dos applausos,

que lhe prodigalisão aquelles
,

que possuem o es-

pirito de verdadeiro patriotismo-, são as mesmas,,
segundo parece, que tem suscitado no animo do
Coronel, Commandante do primeiro Regimento, e
Commandante geral da mesma Villa , e seu Ter-
mo, João Bento de Brito, huma diametral opposiçãor
ou antes hum ódio implacável contra aquelle Cor-
po, pertendendo denegrir a bem merecida reputa-
ção de que goza , e empregando para este fim

meies assas indecorosos ao caracter, que deve sus-
tentar hum Offieial Superior para desempenho do
lugar que exerce , e exemplo dos que estão su^

geitos ao seu Commando. (a)

(1) Esta corporação creada ha dois annos tem immensos serviços,,

não obstante não ter campanhas; porque o Commandante geral,

ou por poupar o seu Regimento» ou por occupar sempre aqueila,

a fim de melhor cevar o intranhavel' ódio que lhe tem, não a

dispensa de empreza alguma,, ainda das mais árduas em que tem
h ido por Cabo O' mesmo Tenente Cuvonel. Luiz Manoel de Mes-

quita, obedecendo, e cumprindo muito exactamente as Ordens»

que lhe são intimadas pelo dito Commandante.

(2) Não pensa assim o- Coronel João Bento; pelo contrario,

parece não admittir nas outras corporações outros Chefes além

delle ; de sorte que Luiz Manoel in mente Tenente Coronel, e

Commandante do segundo Regimento , cujas Companhias teru»
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Não he a detestável intriga (arma indigna

de peitos nobres, e só própria de cobardes) que

iinpellio o Supplicante a levar ao conhecimento de

VOSSA MAGESTADE esta representação, mas

só os justes desejes de que se evite tudo quanto

pôde obstar o ser prejudicial á boa ordem e servi-

ço de VOSSA MAGESTADE, e da Nação, e

socego particular daquella Villa \ nem o Sopplican-

se se atireveria a exigir perante VOSSA MAGES-
TADE hum desaggravo unicamente relativo a si,

se das prepotências praticadas pelo referido Coro-

nel se não seguissem consequências funestas con-

tra o mesmo serviço, aviltamento, e eomprometti-

mento do emprego que o Supplicante eceupa , e

da corporação que commanda, desassocego de to-

dos es- habitantes da ditaViIla y
sua Pátria, cuja fe-

licidade forma o principal objecto de todos os seus

cuidados, motivo muito mais poderoso, que o obri-

ga a expor o seguinte: (l)

Capitães sonhados ,
posto que elles existem assim. eorti.o a c©rpo-

poraçã© de que são membros: mas o tal Coronel Commandante

Geral não quer saber de cousa alguma, qner que tudo lhe obe-

deça, muda r e cegamente.. Avalie © Publico a confusão/ que

deve produzir similhante absoluta..

(1) Este zelo de Luiz Manoel r pela felicidade da Pátria he

tão louvável r quanto natural ,. pois que se funda em intenções

as mais naturaes , e as mais puras, que devem oceupar sempre

as almas grandes,, e generozas. E que homem haverá tão falta

de sentimentos y que veja a sangue frio esmagar-se a sua Pátria

nas mãos de hum Tyranno;. muito principalmente quando os ca-

naes estão abertos para se conseguir com honra a que se perten-

de ? ? I Dirnos-hão : como aparece esta conta com huma única as-

signatura,. havendo naquella Villa tanto homem de reprezenta*

ção; poi-s hum só homem se lembrou requerer contra- outro a fa-

vor de huma Villa tão populoza aonde ha tanto queixozo ? ? ? Es-

ta mesma objeção
,

que parece ser bem fundada, vigoriza „ e
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Ás Instrucçoes do Documento número lium

de vinte e quatro de Janeiro de mil oitocentos,
e vinte , e a ordem número dois de quinze de Fe-
vereiro do mesmo anno , dadas pelo Capitão Gene-
ral daquella Provincia , tem soffrido uma notável in-
fracção

, mandando o mencionado Commandante a
differentes diligencias sem extrema necessidade
Soldados do Regimento do Supplicante , sem pre-
ceder a preciza requizição , nem a elle Supplican-
te , nem aos Chefes das Companhias , dando por
este modo hum escandalozo exemplo de que se po-
dem aproveitar os súbditos do recorrente para se
evadirem ao respeito que lhe he devido , como seu
Chefe , o que talvez não tenha acontecido

,
pelo ter-

ror que a sua ferocidade tem difundido nos cora-
ções dos mizeraveis. (i)

corrobora mais esta representação, e apuradas bem estas coizat

fará para o futuro muita honra a Luiz Manoel. Nada custa a hum
mal intencionado aliciar todas aquellas pessoas, cujas necessidades
dependem , ou podem depender da sua fortuna , ou do seu po-
der , e servir-se das firmas que bem lhe parecer , o que talvez
tenha acontecido nestes tempos; por isso Luiz Manoel despreza
até as firmas dos seus subalternos , não porque receie , que lhe

disputem o triunfo, mas porque não quer reíferir testemunhas
antes de tempo. Fia tudo da sua firma: se os seus trabalhos sa-

hirem frustrados., ou se elle se comprometer, não quer compro-
meter a mais ninguém. Veja-se a nota seguinte.

(1) Este terror não oceupa só o Regimento, de que JoàoBen-
to he Coronel , oceupa também o povo de todo o Destricto de que
elle he Commandante Geral , e tão possuidos estão delle , que
me parece, que Luiz Manoel não acharia talvez fora do seu Re-
gimento hum só que assignasse ; e mesmo do dito Regimento
muitos duvidarião subrescrever contra aquelle mesmo, que os

opprime , e de quem alguns tem recebido ferros nos pés , sem cul-

pa alguma, ou crime, se não os caprixos do seu oppressor. Acre'
ditemvme. os meus Leitores., que na Villa de Cachias ha menos
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Do Documento número írez do Commandan-
íe do Destacamento, e Quartel Militar desta Vil-
la

, se collige com a- maior evidencia os transtornos
que cauza ao Real Serviço de VOSSA MAGE3-
TADE, e da Nação, a ordem intimada peio Com-
mandante Geral ao dito Commandante do Quartel,
de não receber prezo algum, ou auxiliar sua cap-
tura sem ordem expressa do Commandante Geral.
O Supplicante não sabe, se similhante ordem he
boa, ou má; mas testemunha com todo o povo da
Vilia os estorvos, que ella- encontra na pratica.

Da desinteligencia entre o Supplicante , e o
dito Commandante Geral> se tem seguido não sò
muitas axincalhações feitas ao Supplicante, e que
o Supplicante deixa em silencio , como também in-
finitos abusos, e uzurpações do poder Judiciário:
girva de exemplo o seguinte — Depois de juradas
as Bases da Constituição, quando começava- a bro-
tar nos corações dos habitantes desta Villa a bem
fundada esperança de verem terminadas as prepo-
tências do seu verdugo, Commandante Geral, foi
então, que se desenganarão, que a sua liberdade
não passava de quimérica. Pegarão os Soldados do
Destacamento hum Ladrão, e conduzindo-o para
a Cadeia, foi encontrado pelo Supplicante em oc-
cazião, que os ditos Soldados o maltratavão cruel-
mente com pancadas de páo; reclamou então o

liberdade do que na Polónia, não se fala de João Bento se não
entre quatro paredes, e portas fechadas; o que hum tem?, todos
temem, que he levar hum tiro de noite, successo muito frequen-
te naquella Villa, e João Bento não está livre de se lhe imputar,
como já he fama pública, similhantes attentados. Lede o Portu-
guez de Londres foi. IM, 1173*
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Supplicante os direitos do prezo , fazendo ver
,
que

ninguém tinha authoridade para impor-lhe simi-

lhante castigo; e que devera ser entregue á Jus-

tiça, Ora o Commandante Geral estava pouco dis-

tante ao facto de tudo , e para mostrar ao Suppli-

cante
,
que a Constituição nada tinha diminuido

as suas arbitrariedades , mandou repetir as panca-

das, prom-etendo cem arrogância, que no dia se-

guinte faria outro tanto , e que obrava assim para

mostrar ao Supplicante
,
que = o Despotismo ain-

da não se tinha acabado. (1)

Depois de dezoito dias de prizão foi solto , fi-

cando mudo o órgão da Justiça, (2)

Na qualidade de Comm andante Geral do Des-

tricto elegeo o mencionado Coronel vários Com-
mandantes parciaes , e com manifesto abuzo das

ordens do Governador, e Capitão General daquel-

la Provincia , faz recaliir sua escolha em alguns su-

(1) Famozo Constitucional, mui digno Cidadãode Argel 1 ! !

(2) Muito tempo ha, que elle emudeceo no Brazi!. O arbí-

trio de hum Cabo de Milícias
,

quatro garatujas n'hum papel

tem perdido muito homem de bem. A íacilidade com que hum
Official de Milícias gritava a hum homem = Eu heide perde-lo=
he cousa pasmosa. Ora algumas Províncias, supposto que soffre-.

rão Governadores /Déspotas , não tocarão a meta da desgraça,

porque tiverão ao mesmo tempo sábios, e honrados Ministros,

assim como o Ceará teve = Carvalho = e Albuquerque, que assas

defenderão os seus Direitos, e os dos povos, criminando os Com-

mandantes ,
que os violentavão, e por isso o Ceará nunca dei-

xou de experimentar as benéficas influencias da Justiça, e esta

nunca foi menos respeitada, que as Authoridades do Governador,

e seus Commandantes. Pelo contrario, no interior da Provincia

do Maranhão, aonde hum Juiz Ordinário, ou Juiz de Fora na-

da era.á vista de hum Cabo de Milícias, e Commandante par-

cial.
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geitos de má indole, e perversos costumes, (l).os

quaes devendo-se conduzir discretamente na fiel

execução das Ordens, que lhe são intimadas , e

desempenho de todos os deveres
,
que as Leis Di-

(1) SimiUs cum smUibus. Valeo-se da occasião para firma r-se

mais no seu emprego por meio dos taes Commandantes Parciaes,

que não» passarão de homens muito grosseiros, muito egoístas,

muito ignorantes , e muito venaes , as perores raças , que vão

de Portugal para lá creados a calabrote no convéz do Navio. São

inauditas as violências praticadas pelus taes Senhores, não só des-

te D estricto, mas de todos onde os ha HaCommandante, que im-

põe dez, vinte, trinta dias de trabalho na sua roça ao vian-

dante, que se lhe apresenta sem Passapoite. Hum , descendo por

hum rio em huma canoa puchada por negros, adoeceo-lhe hum
em occasião em que passava para sima hum homem livre, aquém
o tal obrigou com rigorosas ameaças para occupar o lugar do ne-

gro pelos dias que se fizesse preciso; e assim aconíeceo. Outro

depois de ter sido servido dous an nos por hum forro, este co-

brou delle o que lhe devia de seus serviços , e elle nem lhe pa-

gou , nem oconsentio no seu Destricto , espalhando voz.de que
© tal era captivo em outra Província, e perseguindo-o com Tro-

pa para o prender; e o miserável para poder soeegar foi valer-

ae do seu mesmo perseguidor rogando-lhe com as lagrimas, que
o deixasse ao menos ir buscar os seus papeis para mostrar, que
era forro , e poder trabalhar onde lhe parecesse. Oradeixou = oir

dando-lhe hnm Passaporte concebido nestes termos = Fuam diz,

que he forro , mas eu persuado-me , que he captivo. Por tanto

dentro de dous mezes deve-me apresentar os seus papeis , aliás se-

rá castigado. He preciso advertir, que além da illegalidade de

similhante Carta de Guia., acharão-se nestes poucos nomes treze

erros palmares da Orthografia, sendo o tal Commandante hum
dos Letrados do interior. Mas que de gente não tem elle perdido!
Quanto não tem elle furtado!.! ! Que extorsões a Viuvas, a Or-
pães 1 Quanta prisão injusta ! Os curtos limites desta obra não
me permitte estender-me mais ; por tanto concluirei esta nota
dizendo =-Que este he o fiel retrato de todos os homens, que go-
vernão no Brasil, principalmente na Província do Maranhão ex-
ceptuando mui poucos.
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virias, e Humanas lhes impõem para com seus si-

milhantes
,

pelo contrario só se empregão em fla-

gelar os- Povos desprezando os seus Direitos, e pra-
ticando com elíes as maiores violências ç sendo pa-
ra admirar, que o dito Commandante Geral, a
quem se tem reprezentado estes factos como dignos
de providente correcção, tenha dado as mais irrefra-

gaveis provas de não querer outro modo de gover-
nar

5. por cuja razão tem crescido a appressão a
hum ponto indizível

5
procedimento bem estra-

nho I ! 1 1 1 Mas que se prova claramente nos Docu-
mentos número quatro, que o Supplicante lhe di-

rigio y e de que não teve resposta ; nos quaes lhe

mostra os vexames praticados com os Povos, e vio-

lências contra vários indivíduos de seu Cominando r

a quem mandou prender , e reteve pelo tempo
, que

Jhe pareceo, tudo a seu arbítrio , e sem outro mo-
tivo mais do que o orgulho \ arrogando a authori-

dade de prender, e soltar quando lhe apraz, sem
fazer ás precizas participações a elle Supplicante

-J

ou aos competentes Capitães das Companhias.
Taes procedimentos, Senhor, são sem dúvida

impróprios de hum Chefe, que deve fazer observar
• literalmente as ordens , e instrucções

,
que se lhe

dirigem, contendo no centro da obediência os seu$

súbditos; são procedimentos inteiramente oppostosí

á disciplina , e regularidade militar bem capazes?

de extinguir a assas necessária subordinação
,
que

todos devem tributar a cada htima das Authorida-

des, que os goveruão , são em fim procedimentos

oppostos a natureza do mesmo homem , á sua re-

galia, ás. Sabias Leis: que nos gpvernão ,_ á não :

equivoca vontade*, e esforços do muito Sábio, &
Augusto Congresso- Nacional. Elles-só. dimanai) d®?
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wgulhozo despotismo, com que aquelle Com man-

dante ainda pertende aterrar os povos infelizmente

«ug-eitos ao seu Commando, que mais parecem vis

escravos , muito principalmente os habitantes de

dentro da dita Villa, por estarem mais a alcance

da sua tirania, de quem elle tem feitoviciimasde

seus caprichos , e perante quem elle tem perpetra-

do com a maior crueldade , e escândalo os mais

crus, e atrozes attentados. As rodas de páo den-

tro da Villa são frequentes , e os seus rezultados

funestíssimos ;dig&> as cinzas do criolo Manoel do

Carmo, que s «cambio ao pezo de huns poucos de

caceies, (l) Mas, Senhor, que se deve esperar des-

te homem terrível
,
que não se poupa a cubrir de

desgostos, e de oppressão ainda os mais Solemnes

dias , dias mais rizonhos
,
que a rubra aurora ! ! ! !

!

Sim Senhor. No dia em que se congregou o povo

daquelht Villa para as eileiçòes dos Deputados, o

Santuário retumbou com as altas, e arrogantes vo-

zes deste Visír, atacando o benemérito, pacifico,

e resppitavel Prezidente === António José de Lobão

por não lhe ter prompto hum lugar distincto^ que

elle exigia como Senhor de baraço, e Cutelo da-

quella Villa. E não he isto ser mais, que faccio-

so?????? (2).

(1) Dentro da Villa publicamente o mandou fazer por huns

Soldados infantes,,,

(2) Eis-aqui escarrado com a maior perfeição o caracter des-

te Monstro — Ah Senhor Presidente , não sabe que sou o Com-

ma^dante Geral deste Destricto, e que por isso me toca hum

lugar distincto? Fer© orgulho! ! ! Triste condição dos Povos a

quem tocou a infeliz sorte de-*erera submettidos asimilhante fú-

ria que desconhece a si, desconhece a seus similhantes, desço-

B 2
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E como podem ficar impunes similhantes pro-
cedimentos, que intornando nos corações d'aquel-
les habitantes o fel da desesperação

? IhesJmprime
os desejos de sacudir tão pesado jugo, talvez per-
petrando o attentado da insurreição* quando o não
possão conseguir por outro modo. (L)

São estes os. attendiveis j e poderosos motivos
que obrigarão o Supplicante , depois de ter esgota-
do todas as maneiras de remediar tantos males di-
rigindo representações ao competente General sem
ter êxito algum

, (2) e depois de se lhe terem
com ameaças severas, e terminantes (ccmo se vê
do Documento número cinco) cortado todos osca-
naes por onde deverá levar á presença do dito tão
justos queixamos , a reccorrer agora com toda a
submissão a VOSSA MAGESTADE REAL, b
NACIONAL, para que d'huma vez cessem tantos
abusos a fim de se evitarem os males

,
que elies

nhece huma funeção a mais solem ne, que vio Càchiàs; de tudo-,
abusa

, tudo esmaga 1 1 !!!!!! Mas a prudência do Presidente,
e a paciência do Povo são superiores a tanta maldade.

(1) He^ de notar, que talvez- Luiz Manoel tenha sustido ak
guina facção para evitar o opprpbiio na ma.Patria. Mas que op.
probrio se segue de depor humtiranno ?? ? Seria insurreição .? ? ? ?

Kâo seria pennittido áquelle povo infeliz , e a todos os que esp-
ião em idênticas circunstancias conspirar contra as Authoridades,
que formão a desgraça da s-ua Pátria? ? ? í. Não será- em todo -o

rigor de Direito hum acto regular, e legitimo ? í ?

(2) Silveira a quem Luiz Manoel dirigio algumas represen-
tações era rodeado de embusteiros, e illudido no Maranhão, as*
sim como o nosso Rei no Rio de Janeiro, de sorte que: o que
estava debaixo das vistas de Silveira não padeceo como o que
Mie estava além delias, e por isso nallha de Maranhão tudo er&o-
flores; mas no interior da Província tudo erão abrolhos. Os crí-
ticos decidão, se seria da mente de Silveira as determinações do.
Documento numero cinco»
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devera produzir, e em vistas do ponderado, torna

novamente a implorar os eífeitos poderosos da Jus-

tiça , e Clemência de VOSSA MAGESTADE,
para que haja por bem dar as mais enérgicas pro-

videncias a fim de que o sobredito Coronel, eCom-
mandante Geral da Villa de Cachias seja despido

de toda a, Jurisdicção (1) nos Povos d'aquella

3i~?

(1) Para emendar era parte simUhante defeito seria este o

primeiro passo, que todo 0. Brazil devera ter dado apenas,jurou

as Bazes da Constituição; depor todas as A uthoridades suspeitas,

rêintregar todos os Jurisconsultos no exercício de seus poderes ,

creando Commissarios de Justiça em todos, os hagares povoados

,

e despindo^ os Com mandantes da authoridade de prender, e sol-

tar a seu grado, salvo quando lhe fosse requerido pela Justiça

,

ou se a Policia assim o exigisse: mas que nunca retessem prezo

algum mais de vinte,, e quatro horas,, dentro das quaes o deve-

rião entregar ás Justiça para esta lhe formar o processo. Masque!

Se o Brazil está solapado destes Monstros inimigos da humanida-

de, inimigoa de huma íefórma, que lhes quarte a sua authori-

dade, que lhes prohiba prender, e arrastrar o innocente quan-

do lhes apraz,, e amparar o ladrão , o matador, o perturbador

da Sociedade, o vagabundo, sem educação, sem domicilio ,. sem.

eoiza algum? porque possa ixigir da. Sociedade mais do que o

adio, o desprezo, e o. castigo. Lancemos as vistas por o interior

dessas Províncias. Que milhares de Feitozas não estão por ellas

espalhadas, exercendo cargos públicos , tangendo os povos com

varas de- ferro 1 ! 1 Que ignorantes; que inimigos da Constitui-

ção! ! 1 Como he possível a Regeneração do Brazil, cuja sorte es-

tá entregue a simiihantes homens para quem os suceessos de Por-

tugal de mil oitocentos, e vinte, e hum não merecem mais con-

eeito, nem mais elogios , do que os suceessos de Peruambuco de

mi! oitocentos, e desasete, que elles tratão por borracheira! ! 1

Homens verdadeiros escravos da. sua ignorância , e por isso de suas

paixões ,. a quem ningem pode tirar da cabeça , que o Rei agora

aão he mais Rei, nem mais nada, que o seu poder vinha im-

mediatamente de Deos, e por isso apenas os homens lhouzurpa^

tão,, deixou.de ser Rei I Li Mas veja. o Mundo que modo depen-
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Villa, ou outra qualquer pela inaptidão, que to-

sar tio assaivajado I I ! Não vêem estes brutos, que não pode vir
immediatamente de Deos hum poder absoluto, que calca aos pés
todos os direitos da humanidade,, hum poder desmoralizado

, que
não conhece outra Divindade se não o egoísmo! J ! ! Como he pos-
sível, torno a dizer, a reforma do Brazil principalmente de aí*

gumás Provincias , cujas authoridades não lhes faz conta outro
governo, que não seja aqueíle em que estão? ? ? Mas elles. atra-_

vês dos incalculáveis males, que introduzirão no Brazil, e com
que o tem opprimido, e cu-.tinuão aopprimir, julgão se homens
cheios de humanidade, de valimento; por rsso mesmo, que não
ha facinorozo

, por mais cruel que seja, que não ache abrigo
n'huraa çaza de hum delies; Ha tal , que quando lhe chega á
porta hum matador- adveríe-o logo = Que daquellas portas para
dentro só raio o poderá offender, = Mas a innocencia geme por

outro lado, sem que os seus clamores aírectem por hum instante

os ouvidos daquelles malvados. Quem deverá fazer, e manter a.

liberdade do Brazil ! Eu não sei Mudar-se-há a

forma mudando-se a matéria? Talvez Mas isto só pôde ser

obra do tempo. Diz Monstequieu =. Nas Monarchias , e Estados

despóticos ninguém aspira á igualdade, e nem ao menos lhe vem
isso á idéa ; cada hum procura com anciã a supperioridade; agen-
te de condição mais baixa só desejão elevar-se para serem Senho-

res dos outros. Raros são os empregos do Brazil principalmente os

que involvem jurisdição , que não tenhão. sidq comprados a pezo

de dinheiro. Muitas Patentes de Capitães , Tenentes, e Alferes

de Milícias se comprarão' a quatro centos mil réis, seiscentos mil

réis, oitocentos mil réis, e hum conto de réis , e porque? Por-

que o egoísmo he quem impara. Todos querem, pizar , e ninguém
quer ser przado. Ora os Commaniaivtes 4 que geralmente são co>~

mo João Bento (perdoem-me os que forem raveíhores) tem tido a

seu favor, ou a favor de seus perversos costumes, e sinistras in-

tenções , não serem sucedidos assim eomo João Bento , que desde

que Cachias começou a ser Aídéas alias, não conheceo outro

Commandante. He esta huma das cauzas porque ell es se teto ener-

vado nos seus cargos,, aterrando insensivelmente os Povos até pe-

los mudos, e calejados. Visto a vastidão dequelle Continente as

grandes distancias de huns a outros Jugarss, que por isso mesmo
não podem deixar de haver sim i'lhaut?es Âuíkoridades com mak

,
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dos sempre lhe acharão, (l) o que se prova não

só pelo referido , como lambem porque nunca se

lembrarão delle para empreses diplomáticos, an-

tes sempre o aborrecerão corro a hum monstro, que

tem sabido segurar-se no seu poder, abusando a cada

instante da bondade deste povo para quem se tem

feito temível.

He quanto oSupplicante espera das rectas in-

tenções de VOSSA MAGESTADE ,
que tanto

se interessa pelo bem geral dos Povos
,
que muito

se lisongeão de serem súbditos do melhor dos Mo-
NARCHAS.

P. A VOSSA MAGES-
TADE se digne diflerir-

Ihe como attentamente

supplica.

E R. M.

óu menos poderes para a manutenção da Policia, seria talvez

muito conforme ao Systema actua! serem elleitos a votos em es-

crutínio de trez em trez annos , ou de menos em menos tempo

segundo parecer melhor, regalanda-se por instrucções claras, sim-

pies, e incompatíveis com as de outras Authoridades afim de

evitar a confuzão, e ininteligencia , que reina, e reinará entre

as differentes repartições, o que tem levado a desgraça, e a es-

cravidão do Brazil a hum ponto incomparável.

(1) Os homens nascidos para viverem juntos „ nasceiâo igual-

mente para se agradarem ; aquelles, que não observâo estascon-

veniências, ofendendo a todos com quem vivem, desacreditão-se

a ponto de se tornarem incapazes de fazer algum bem.. Do mes-

ma Author»
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DOCUMENTO N/ I.

'.

Regimento para os Commandantes dos Dis*
trictos.

X endo esta Capitania extensos certões divididos

em Districtos geraes, e muitos 'destes sub-dividi-

dos em Districtos adjacentes, cumpre para o bem
do Real Serviço , e arranjo politico , e económico
da mesma Capitania, que hajào Commandantes
geraes e parciaes, subordinados ao primeiro-, para
formarem a força publica , e com ella sustentarem
a Policia doDistricto, coadjuvando as Jurisdicções

Civis, e sendo os executores das ordens do Quar-
tel GeneraL

I.

-i I i

Cumpre ao Commandante geral do Districto

dar, e fazer dar immediata,e inteira execução a
todas as ordens do Governador , e Capitão Gene--
ral, ou estas sejão expedidas pelo se^ Quartel Ge-
neral , ou Secretaria do |Gpferno. .

s 0íí/di5^fiV líjííííibe cZYl
* úh 9©p o^

Nomear os Commandantes dos Districtos par^V

ciaes, zelar, e responder pejo seujcompprtamen-
c

;,
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to
,

pois que lhe ficâo subordinados : podendo-os

suspender, ou remover do cominando , dando-me
porém logo parte deste seu procedimento, e mo-
tivos delje.

III,

Dar-me parte mensalmente de todos os sue*

cessoa de Policia do seu Districto.

Auxiliar as Jurisdicções Civis quando lhe for

legitiniamêrite deprecadó< j :

V.
\

Conter debaixo de toda a Polícia , e Dísciplfc

liar Militar os Destacamentos da seu Districto»

VI

Obviar e providenciar qualquer distúrbio ©•

arruido*

VIL

Prerkfér é perseguir os malíeitores ptíblicos, en-

tregaíido-os com as partes respectivas ás Jurisdie*

çdes èompe*entes/ ;

VIII.

Não admittir vagabunfes, e occiosos,. mas lo-

go qae disto for sciente os prenderá, e mos remet-

terá com a soa j»aríe para assentarem Praça no Re-

giínento de Linha-, ou proceder como me parecer

mais justo*
!
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IX.

Evitava quanto possível for os roubos de Ga-

dos, ou outro qualquer procedimento criminoso pro-

curando prender os culpados,

X.

Mandará huma relação todos os ânuos de to-

dos os Individues do seu Districto que estiverem

nas circunstancias da Lei para assentarem Praça

no Regimento de Linha [ annotando por tanto a

cada hum dos nomes destes a sua filiação, idade,

procedimento, possibiMdades , occupaçòes , e ca-

meidade ásica.y
- XL

Todos os Destacamentos de Tropa de Linha

,

os Batalhões , ou Companhias de Pedesíes , e do

índios sã© immediatamente sugeitos aos Ccmman-

dantes geraes dosDistrictos, e além disso, os Confi-

na andantes dos Corpos de Milícias prestarão todo

o auxilio que peios mesmos Commandantes dcsDis-

trictos lhe for requerido para a execução de qual-

quer diligencia,H
XIL

Os Commandantes geraes, não o havendo por

Sua Maoestade nomeado , ou pelo Governador, e

Capitão General da Capitania, são natos pela Lei

os Coronéis dos Regimentos de Milícias e secunda-

riamente os Capitães Mores, sendo o limite do seu

Districto o do seu Regimento*

c 2

i
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'Por tanto os Com mandantes geraes nomeados
quando sahirem dus seus Districtos

( que nunca se-
rá sem licença, ou por outro qualquer motivo de
sumiria necessidade) deverão entregar provisoria-
mente o _seu Cominando , e o archivo preciso ás
Patentes acima nomeadas, ou na falta desses á
maior que alli houver,- não tendo ordem do Quar-
tel General para o entregar a outrem.

xív.
;

Os Commandantes dos Districtos parciaes sâo-
subordinados ao Commandante geral, e lhes cum-
pre executar todas as suas ordens tendentes ao
Keal Serviço.

.

XV...

Devem-lhe dar mensalmente parte de todos
ps suecessos do seu Districto.

XVI,

Quando porém por algum caso de precisão a bem»
do mesmo Real Serviço devão paríicipar-me algu-
ma cousa sobre o objecto da sua Commandancia

,

o poderão, e deverão fazer, dando igualmente ou-
tra parte ao Conímandante geral. Em todos os ca-
sos porém ordinários se devem dirigir aoComman-
daníe geral, e delle receberem a resolução em
resposta.
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XVII.

Cumpre, e pertence aos Com mandantes par-

ciaes nos seus Districtos a mesma Jurisdicção
,

funcções, e deveres do Com mandante geral no que

lhe for compatível, debaixo porém sempre da su-

bordinação delle.
'

í XVHI.

Os Commandantes subalternos não prenderão

pessoa alguma se não á ordem do Commandante
do Districto, e quando aconteça ?por ignorância

prenderem alguém a minha ordem, es Comman-
dantes geraes, tomando conhecimento da culpa, pp- v

derão solta-la se assim ojulgarem conveniente. Ma-
ranhão , Palácio do Governo 24 de Janeiro de ,;

1820.= Estava a Rubrica de Sua Excellencia. -*-'.

Está conforme. .

= Joaquim José Sabino,] r

Está conforme.= João Bento de Brito.

Pagou 60 réis do Sello.

Gomes,

-afost i . : !

'• - i oh cl

Carregados no Livro 3.*

foi. ií4 verso.

Caneja.

"
'

! V '

'

'

'

" "-"-

: -
. h
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DOCUMENTO N." ÍL

Quartel General do Maranhão 15 de Fevereiro

de 1820.

ORDE M D O Dl A;

\J {ilustríssimo e Excellentissimo Senhor Gover-
Bí^ior e Capitão »G<Jneral, querendo evitar ioda a

destnteMgencJa que possa haver entre os Senhores

Commandantes dos Districtos , íL dos Regimentos^ I

de M iliciaa , mascida de competência,' de ÁútBori-

dades, supposto que nada tenhão de comrnum as

iuncções de hum com as dos oíiÊros> quando sejiío

reguladas de ambas as partes cooi> prudência e ver-

dadeiro zelo do serviço, manda declarar, que com»
petindo aos Senhores Comma

f

n-daiitéaI dos Districtos ;

manter a policia e boa ordem em todosvos lugares

da sua jurisdicção , sendo-lhès por isso muitas ve-

zes necessário empregar mais força do que aquella

que tem a sua immediata disposição para eíFectua-

rem qualquer diligencia, os Senhores Coronéis de

Milícias prestarão todo o auxilio que par elles lhes

for pedirlo, e como attendendo ás grandes distan-

cias, não será possivel serem-lhe sempre dirigidas

im mediatamente taes requisições sem p5r em con-

tingência o bem êxito da diligencia , os Senhores
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Commandantes dos Disírictcs poderão deprecat

aquelle- auxilio ao OíiioiaJ de Milícias de maior

Patente que existir no lugar em que se pretender

executar a mesma diligencia, podendo ate designar

os Soldados pelos seus nomes ,
por ccnhecimemo

particular crae haja tia sua aptidão , e mesmo ern-

pregallos em fragrante delicto sem os ter requerido

primeiro como fica dito; para cujo fim ordena

Sua Excellencia, que os Senhores Commandantes

dos Regimentos de Milícias passem as ordens ne-

cessárias a todos os Officiaes dos seus respectivas

Corpos para asslmi executarem. _

Ordena oútm sim o Ulustrissimo e Excelíen-

tissimo Senhor Governador e Capitão General, que

Nenhum Cómmandante dos Destacamentos das

Fortalezas dê íicença a individuo algum para vir

ú Cidade; e;que quando seja necessário mandarem

qualquer soMátlo «m diligencia, ou buscar alguma

cousa necessária para os Destacamentos lhe pas-

sem huma guia para apresentarem aonde lhe for

pedida, na certeza de ç\xie todos aquelles que fo-

rem encontrados sem ella~ serão presos e castigados.

Está conforme. ^Francisco Félix da Fonseca

Pereira Pinto, Cadete P. B. Addidoá Secretaria

da Inspecção.

Pagou 40 réis de Sello.

Gomes,

Carregados no Livro 3.°

foi. ia verso. Caxias,

25 de Fevereiro de

1822.
Canejo,
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DOCUMENTO N.° III.

III.™ Sr. Tenente .Coronel Luiz Manoel

1\ ecêbí a sua Carta, em a qual me pede a pri-
são do Tambor iVíór do seu Regimento, a que sou
a responder-

>

Não tenho ordens para mandar prender Pra-
ças de Milícias

, e nem receber neste Quartel pre-
sos que não sejão á ordem do Senhor Commandan-
te geral do^Distrjcto, e nem auxilio posso dar sem
ordem; do mesmo Senhor. Queíra-me V...S/ man-
dar os seus,preceitos ,, e veneração. Sou

S. Quartel 19 de Fe-
vereiro de 1822.

De V. S.
a
muito seu

venerador e criado.

Joaquim. Alves de Abreu »Gutmçrães Picaluga.

Pagou 40 réis do Sello.

Gomes. ; .. .. i », „•>

Carregados no Livro 3.*

foi. 18 verso. Caxias
25 de Fevereiro de
1822„ Cancjo.

'
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DOCUMENTO N. IV,

_Partecipo a V. S.-que José Alexandre , morador

na Estira, tem saltado -vários eiia campos contíguos

á minha Fazenda^ do Riachão, e sem authoridade

minha ou do mesmo vaqueiro, tem passado ao cen-

tro dos mesmos pastos seus vaqueiros a ajuntar seus

gados,- e com estes conduzem os do pasto; por cu-

jo motivo tem perdido os lugares de suas malha-

das , sem que voltem, pelo que tenho , e estou sof-

frendo gravíssima prejuízo: por isso rogo a V. S.

Jiaja de dar providencias sobre este objecto.

Mais tenho a participar a V. S.
,
que ha dias

aparecerão dois Soldados de linha deste Destaca-

mento, pedindo ao Cabo António Ferreira da 3.*

Companhia do 2.° Regimento
,

que os auxi-

liasse com alguns Soldados para certas diligencias

,

que lhes erão determinadas pelo Commandante Jo-

sé Alexandre, Aquelie immediatameííte lhes pres-

tou o auxilio pedido, cujcs Soldados forão aplicados

para abertura de caminhos públicos , e particulares

do mesmo José Alexandre , valendo-se deste pre-

texto para semelhante fim; tendo já os ditos dois

Soldados feito vários desatinos , como fossem dar

pancadas- em hum a mulher Mài do mesmo Vaquei-
ro.,, estando em sua caza, sem mais motivos do que
a sua maldade.

De próximo acontece mais
,
que os mesmos dois

Soldados de linha com mais quinza milicianos por

ordem do mesmo Commandante passarão em caza
de Manoel Pacheco, e do Cabo António Ferreira

D



a fazerem diversas prizòes , as quaes ignoro, e par-
sarão aos limites de hama assuads, injuriando as
famílias destes com palavras deshonestas , destru-
indo suas plantações, e criações do terreiro

, e con-
tinuando o mesmo procedimento com vários , inti-
midando-os

, a' fira destes habitantes auzentarein*
se, e largarem seus -domicílios;

A tao justos clamores destes povos quemere-
presentao como seu Commandante , deverão ser dig-
nos da atenção de V'. S. dando-lhes o justo castigo,
que merecem. Esta mesma-participação já a fiz ao
IHustrissimo Senhor Dr, Juiz de Fora como Inten-
dente da Policia. Deos Guarde a V. S. Cachias24
de Julho de 1820. íllustrissimo Senhor JoSo Bento
de Brito Coronel , e Commandante Geral do*
Destricto.

Luh Manoel de Mesquita,

DOCUMENTO N.° V*

vJm Excellencia o Senhor Governador e Capitão Ge-
neral, tendo visto a sua participação de 18 de Ou-
tubro

, relativa a dezinteligencia existente entre
v. m. e o Coronel Commandante doDestricto, or-
dena que eu responda a v. m,, que S, Excellencia
bíío pôde ver, : sem extranhar, que a motivos pes-
soaes

, e a etiquetas de valor insignificante se pro-
cure dar a côr do Serviço publico; S. Excellencia
manda lembrar, que o primeiro dever de hum Of-
ficial he obedacer , e cumprir religiozamente todas
as ordens dos seus Superiores , e não procurar meio&

r i M i
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de questionar, e fazer valer rivalidades par tícuía-

O Coronel João Bento de Brito he superior a
v. m. em Patente, he , além disto, Commandan-
te do Destricto: só a S. Excellencia he responsá-
vel pela sua conducta, que S. Excellencia repri-

mirá, quando elíe deixar deconformar-secomoseu
dever, ou com as suas instrucções- os Cc-mman-
dantes dos Districtos , sendo encarregados da Poli-

cia, e segurança publica, podem empregar quem
lhes pareça conveniente , e prender , e corregir
quem perturbe a tranquilidade publica: ninguém
tem direito a exigir-lhe satisfação

;
porque são em-

mediatamente responsáveis ao Senhor General pe-
lo seu procedimento.

Sua Excellencia espera que dissenções desta
natureza acabem , sem que Sua Excellencia se ve-
ja obrigado a tomar medidas severas, e terminantes.

Deos guarde a V. m. , Palácio 21 de Outubro
de 1820.

Senhor Luiz Manoel de Mesquita.'= Rodrigo
Pinto Pizarro, Ajudante d'Ordens de semana.

Pagou 80 réis do Seílo.

Gornes,

Carregadas no Livro 3/
foi. 18. verso.

Canejo.

F I M.
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